
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL
1891

.............................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS ESTADOS

.............................................................................................................................................

Art 64 - Pertencem aos Estados as minas e terras devolutas situadas nos seus
respectivos territórios, cabendo à União somente a porção do território que for
indispensável para a defesa das fronteiras, fortificações, construções militares e estradas
de ferro federais.

Parágrafo único - Os próprios nacionais, que não forem necessários para o
serviço da União, passarão ao domínio dos Estados, em cujo território estiverem
situados.

Art 65 - É facultado aos Estados:
1º) celebrar entre si ajustes e convenções sem caráter político (art. 48, nº.

16);
2º) em geral, todo e qualquer poder ou direito, que lhes não for negado por

cláusula expressa ou implicitamente contida nas cláusulas expressas da Constituição.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL
1934

............................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL

.............................................................................................................................................

Art 130 - Nenhuma concessão de terras de superfície, superior a dez mil
hectares poderá ser feita sem que, para cada caso, preceda autorização do Senado
Federal.

Art 131 - É vedada a propriedade de empresas jornalísticas, políticas ou
noticiosas a sociedades anônimas por ações ao portador e a estrangeiros. Estes e as
pessoas jurídicas não podem ser acionistas das sociedades anônimas proprietárias de tais
empresas. A responsabilidade principal e de orientação intelectual ou administrativa da
imprensa política ou noticiosa só por brasileiros natos pode ser exercida. A lei orgânica
de imprensa estabelecerá regras relativas ao trabalho dos redatores, operários e demais
empregados, assegurando-lhes estabilidade, férias e aposentadoria.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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CONSTITUIÇÃO
DOS

 ESTADOS UNIDOS DO BRASIL
1937

.............................................................................................................................................

DA ORDEM ECONÔMICA
.............................................................................................................................................

Art 155 - Nenhuma concessão de terras de área superior a dez mil hectares,
poderá ser feita sem que, em cada caso, preceda autorização do Conselho Federal.

DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS

Art 156 - O Poder Legislativo organizará o Estatuto dos Funcionários
Públicos, obedecendo aos seguintes preceitos desde já em vigor:

a) o quadro dos funcionários públicos compreenderá todos os que exerçam
cargos públicos criados em lei, seja qual for a forma de pagamento;

b) a primeira investidura nos cargos de carreira far-se-á mediante concurso
de provas ou de títulos;

c) os funcionários públicos, depois de dois anos, quando nomeados em
virtude de concurso de provas, e, em todos os casos, depois de dez anos de exercício, só
poderão ser exonerados em virtude de sentença judiciária ou mediante processo
administrativo, em que sejam ouvidos e possam defender-se;

d) serão aposentados compulsoriamente com a idade de sessenta e oito anos;
a lei poderá reduzir o limite de idade para categorias especiais de funcionários, de
acordo com a natureza do serviço;

e) a invalidez para o exercício do cargo ou posto determinará aposentadoria
ou reforma, que será concedida com vencimentos integrais, se contar o funcionário mais
de trinta anos de serviço efetivo; o prazo para a concessão da aposentadoria ou reforma
com vencimentos integrais, por invalidez, poderá ser excepcionalmente reduzido nos
casos que a lei determinar;

f) o funcionário invalidado em conseqüência de acidente ocorrido no serviço
será aposentado com vencimentos integrais, seja qual for o seu tempo de exercício;

g) as vantagens da inatividade não poderão, em caso algum, exceder às da
atividade;

h) os funcionários terão direito a férias anuais, sem descontos, e a gestante a
três meses de licença com vencimentos integrais.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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CONSTITUIÇÃO
DOS

 ESTADOS UNIDOS DO BRASIL
1946

............................................................................................................................................

TÍTULO V
DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL

.............................................................................................................................................

Art 156 - A lei facilitará a fixação do homem no campo, estabelecendo
planos de colonização e de aproveitamento das terras pública. Para esse fim, serão
preferidos os nacionais e, dentre eles, os habitantes das zonas empobrecidas e os
desempregados.

§ 1º - Os Estados assegurarão aos posseiros de terras devolutas, que nelas
tenham morada habitual, preferência para aquisição até vinte e cinco hectares.

§ 2º - Sem prévia autorização do Senado Federal, não se fará qualquer
alienação ou concessão de terras públicas com área superior a dez mil hectares.

§ 3º - Todo aquele que, não sendo proprietário rural nem urbano, ocupar,
por dez anos ininterruptos, sem oposição nem reconhecimento de domínio alheio, trecho
de terra não superior a vinte e cinco hectares, tornando-o produtivo por seu trabalho e
tendo nele sua morada, adquirir-lhe-á a propriedade, mediante sentença declaratória
devidamente transcrita.

Art 157 - A legislação do trabalho e a da previdência social obedecerão nos
seguintes preceitos, além de outros que visem a melhoria da condição dos trabalhadores:

I - salário mínimo capaz de satisfazer, conforme as condições de cada
região, as necessidades normais do trabalhador e de sua família;

II - proibição de diferença de salário para um mesmo trabalho por motivo de
idade, sexo, nacionalidade ou estado civil;

III - salário do trabalho noturno superior ao do diurno;
IV - participação obrigatória e direta do trabalhador nos lucros da empresa,

nos termos e pela forma que a lei determinar;
V - duração diária do trabalho não excedente a oito horas, exceto nos casos

e condições previstos em lei;
VI - repouso semanal remunerado, preferentemente aos domingos e, no

limite das exigências técnicas das empresas, nos feriados civis e religiosos, de acordo
com a tradição local;

VII - férias anuais remuneradas;
VIII - higiene e segurança do trabalho;
IX - proibição de trabalho a menores de quatorze anos; em indústrias

insalubres, a mulheres e a menores, de dezoito anos; e de trabalho noturno a menores de
dezoito anos, respeitadas, em qualquer caso, as condições estabelecidas em lei e as
exceções admitidas pelo Juiz competente;

X - direito da gestante a descanso antes e depois do parto, sem prejuízo do
emprego nem do salário;
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XI - fixação das percentagens de empregados brasileiros nos serviços
públicos dados em concessão e nos estabelecimentos de determinados ramos do
comércio e da indústria;

XII - estabilidade, na empresa ou na exploração rural, e indenização ao
trabalhador despedido, nos casos e nas condições que a lei estatuir;

XIII - reconhecimento das convenções coletivas de trabalho;
XIV - assistência sanitária, inclusive hospitalar e médica preventiva, ao

trabalhador e à gestante;
XV - assistência aos desempregados;
XVI - previdência, mediante contribuição da União, do empregador e do

empregado, em favor da maternidade e contra as conseqüências da doença, da velhice,
da invalidez e da morte;

XVII - obrigatoriedade da instituição do seguro pelo empregador contra os
acidentes do trabalho.

Parágrafo único - Não se admitirá distinção entre o trabalho manual ou
técnico e o trabalho intelectual, nem entre os profissionais respectivos, no que concerne
a direitos, garantias e benefícios.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO
FEDERAL, nos têrmos do art. 217, § 4º, da Constituição Federal, promulgam a
seguinte:

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 10

.............................................................................................................................................

Art. 6º Os §§ 1º, 2º e 3º do art. 156 da Constituição Federal passam a ter a
seguinte redação:

"§ 1º Os Estados assegurarão aos posseiros de terras devolutas que
tenham morada habitual, preferência para aquisição até cem hectares.
§ 2º Sem prévia autorização do Senado Federal, não se fará qualquer
alienação ou concessão de terras públicas, com área superior a três mil
hectares, salvo quando se tratar de execução de planos de colonização
aprovados pelo Governo Federal.
§ 3º Todo aquêle que, não sendo proprietário rural nem urbano,
ocupar, por dez anos initerruptos, sem oposição nem reconhecimento
de domínio alheio, trecho de terra que haja tornado produtivo por seu
trabalho, e de sua família, adquirir-lhe-á a propriedade mediante
sentença declaratória devidamente transcrita. A área, nunca excedente
de cem hectares, deverá ser caracterizada como suficiente para
assegurar ao lavrador e sua família, condições de subsistência e
progresso social e econômico, nas dimensões fixadas pela lei, segundo
os sistemas agrícolas regionais".

Brasília, em 9 de novembro de 1964
A Mesa do Senado Federal

A Mesa da Câmara dos Deputados

Camilo Nogueira da Gama
Vice-Presidente, em exercício da Presidência

Raniri Mazzilli
Presidente

Dinarte Mariz
Primeiro Secretário
Gilberto Marinho
Segundo Secretário
Adalberto Sena
Terceiro Secretário
Joaquim Parente
Quarto Secretário em exercício

Afonso Celso
Primeiro Vice-Presidente
Lenoir Vargas
Segundo Vice-Presidente
José Bonifácio
Primeiro Secretário
Henrique La Roque
Segundo Secretário
Aniz Badra
Terceiro Secretário
Rubem Alves
Quarto Secretário
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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1967

.............................................................................................................................................

TÍTULO III
DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL

.............................................................................................................................................

Art 164 - A lei federal disporá sobre, as condições de legitimação da posse e
de preferência à aquisição de até cem hectares de terras públicas por aqueles que as
tornarem produtivas com o seu trabalho e de sua família.

Parágrafo único - Salvo para execução de planos de reforma agrária, não se
fará, sem prévia aprovação do Senado Federal, alienação ou concessão de terras
públicas com área superior a três mil hectares.

Art 165 - A navegação de cabotagem para o transporte de mercadorias é
privativa dos navios nacionais, salvo caso de necessidade pública.

Parágrafo único - Os proprietários, armadores e comandantes de navios
nacionais, assim como dois terços, pelo menos, dos seus tripulantes, devem ser
brasileiros natos.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.414, DE 18 DE AGOSTO DE 1975

Dispõe sobre o processo de ratificação
das concessões e alterações de terras
devolutas na faixa de fronteiras, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere
o Artigo 55, item I, da Constituição,

DECRETA:

.............................................................................................................................................

Art. 7º No processo de ratificação de que trata o presente Decreto-lei, serão
observadas as limitações constitucionais vigentes à época das alterações ou concessões
estaduais, obedecido o disposto no art. 16 do Estatuto da Terra.

Parágrafo único. Dependerá de prévia aprovação do Senado Federal a
ratificação das alienações ou concessões de terras públicas com área superior às
limitações constitucionais a que se refere este artigo.

* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 6.925, de 29 de junho de 1981.

Art. 8º Os interessados não pagarão custas no processo administrativo, salvo
pelas diligências a seu exclusivo interesse, bem como as despesas de demarcação, se for
o caso.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.871, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999

Estabelece prazo para as ratificações de
concessões e alienações de terras feitas
pelos Estados na faixa de fronteira, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de dois anos, contado de 1º de janeiro de
1999, para que detentor de título de alienação ou concessão de terras feitas pelos
Estados na faixa de fronteira de até cento e cinqüenta quilômetros, ainda não ratificado,
requeira ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, Incra, a ratificação de
que trata o art. 5º, § 1º, da Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966, observado o disposto no
Decreto-Lei nº 1.414, de 18 de agosto de 1975.

§ 1º Decorrido o prazo estabelecido no caput, sem que tenha sido requerida
a ratificação autorizada à União, ou não sendo esta possível, por desatendimento às
disposições do Decreto-Lei nº 1.414, de 1975, o Incra deverá:

I - declarar nulo o título de alienação ou concessão, em ato motivado, no
qual demonstrada a nulidade originária do título e a impossibilidade da ratificação;

II - dar ciência da decisão ao interessado e publicá-la no Diário Oficial da
União;

III - promover o cancelamento dos correspondentes registros, na forma do
disposto na Lei nº 6.739, de 5 de dezembro de 1979, procedendo-se em relação a
eventuais ocupantes do imóvel conforme o previsto na parte final do art. 6º do referido
Decreto-Lei;

IV - requerer o registro do imóvel em nome da União no competente
Registro de Imóveis.

§ 2º O prazo estabelecido neste artigo não impede que o Incra, durante a sua
fluência, com a finalidade de solucionar grave conflito social, promova, de ofício,
vistoria objetivando verificar se o imóvel rural alcançado pelo caput preenche todos os
requisitos necessários à ratificação do respectivo título de propriedade.

§ 3º Reunindo o imóvel, objeto da vistoria de que trata o § 2º, as condições
para ser ratificado, o Incra expedirá o competente título de ratificação ou, caso
contrário, procederá na forma prevista no § 1º.

Art. 2º Sempre que o imóvel abrangido por título de que trata o art. 1º for
objeto de ação de desapropriação, por interesse social, para fins de reforma agrária, o
Incra, de imediato, impugnará o domínio do imóvel.

§ 1º Na hipótese prevista no caput, o preço do imóvel, depositado em juízo,
ficará retido até a decisão final sobre a propriedade da área.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às ações judiciais em andamento.

Art. 3º Caso a desapropriação, por interesse social, para fins de reforma
agrária, recaia sobre imóvel rural, objeto de registro, no Registro de Imóveis, em nome
de particular, que não tenha sido destacado, validamente, do domínio público por título
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formal ou por força de legislação específica, o Estado, no qual situada a área, será citado
para integrar a ação de desapropriação.

§ 1º Nas ações judiciais em andamento, o Incra requererá a citação do
Estado.

§ 2º Em qualquer hipótese, feita a citação, se o Estado reivindicar o domínio
do imóvel aplicar-se-á ao caso o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º.

§ 3º Nas situações de que trata este artigo, caso venha a ser reconhecido o
domínio do Estado sobre a área, fica a União previamente autorizada a desapropriar o
imóvel rural de domínio do Estado, prosseguindo a ação de desapropriação em relação a
este.

Art. 4º Ficam ratificados, de ofício, os títulos de alienação ou de concessão
de terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira, referentes a pequenas propriedades
rurais, conforme as conceitua o art. 4º, inciso II, alínea a, da Lei nº 8.629, de 25 de
fevereiro de 1993, devidamente registrados no Registro de Imóveis até 26 de fevereiro
de 1999, desde que o seu proprietário não seja titular do domínio de outro imóvel rural.

Parágrafo único. Nas Regiões Sul, Centro-Oeste e Norte, a ratificação de
ofício a que se refere este artigo abrange, inclusive a média propriedade, conforme a
conceitua o art. 4º, inciso III, alínea a, da Lei nº 8.629, de 1993.

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida
Provisória nº 1.910-10, de 24 de setembro de 1999.

Art. 6º (VETADO)

Brasília, 23 de novembro de 1999; 178° da Independência e 111° da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
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LEI Nº 10.164, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000

Prorroga o prazo para as ratificações de
concessões e alienações de terras feitas
pelos Estados na faixa de fronteira e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2001 o prazo para que o
detentor de título de alienação ou de concessão de terras feitas pelos Estados na faixa de
fronteira de até cento e cinqüenta quilômetros, ainda não ratificado, requeira ao Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra a ratificação de que trata o § 1º do
art. 5º da Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966, observado o disposto no Decreto-Lei nº
1.414, de 18 de agosto de 1975, e o art. 1º da Lei nº 9.871, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2000; 179º da Independência e 112º da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori
Raul Belens Jungmam Pinto
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LEI Nº 10.787, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003

Prorroga o prazo do art. 1º da Lei nº
9.871, de 23 de novembro de 1999,
alterado pelas Leis ns. 10.164, de 27 de
dezembro de 2000, e 10.363, de 28 de
dezembro de 2001, referente a
ratificação das concessões e alienações
de terras feitas pelos Estados em faixa de
fronteira, e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2003 o prazo a que se refere
o art. 1º da Lei nº 9.871, de 23 de novembro de 1999, alterado pelas Leis ns. 10.164, de
27 de dezembro de 2000, e 10.363, de 28 de dezembro de 2001, para que o detentor de
título de alienação ou de concessão de terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira de
até cento e cinqüenta quilômetros, ainda não-ratificado, requeira ao Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária - Incra, a ratificação de que trata o art. 5º, § 1º, da
Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966, observado o disposto no Decreto-Lei nº 1.414, de 18
de agosto de 1975, e na Lei nº 9.871, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de novembro de 2003; 182º da Independência e 115º da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
José Viegas Filho
Celso Luiz Nunes Amorim
Roberto Rodrigues
Miguel Soldatelli Rossetto
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LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá
outras providências.

TÍTULO I
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
 PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES

Art. 1º Esta Lei regula os direitos e obrigações concernentes aos bens
imóveis rurais, para os fins de execução da Reforma Agrária e promoção da Política
Agrícola.

§ 1º Considera-se Reforma Agrária o conjunto de medidas que visem a
promover melhor distribuição da terra, mediante modificações no regime de sua posse e
uso, a fim de atender aos princípios de justiça social e ao aumento de produtividade.

§ 2º Entende-se por Política Agrícola o conjunto de providências de amparo
à propriedade da terra, que se destinem a orientar, no interesse da economia rural, as
atividades agropecuárias, seja no sentido de garantir-lhes o pleno emprego, seja no de
harmonizá-las com o processo de industrialização do País.

Art. 2º É assegurada a todos a oportunidade de acesso à propriedade da
terra, condicionada pela sua função social, na forma prevista nesta Lei.

§ 1º A propriedade da terra desempenha integralmente a sua função social
quando, simultaneamente:

a) favorece o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores que nela
labutam, assim como de suas famílias;

b) mantém níveis satisfatórios de produtividade;
c) assegura a conservação dos recursos naturais;
d) observa as disposições legais que regulam as justas relações de trabalho

entre os que a possuem e a cultivam.
§ 2º É dever do Poder Público:
a) promover e criar as condições de acesso do trabalhador rural à

propriedade da terra economicamente útil, de preferência nas regiões onde habita, ou,
quando as circunstâncias regionais o aconselhem, em zonas previamente ajustadas na
forma do disposto na regulamentação desta Lei;

b) zelar para que a propriedade da terra desempenhe sua função social,
estimulando planos para a sua racional utilização, promovendo a justa remuneração e o
acesso do trabalhador aos benefícios do aumento da produtividade e ao bem-estar
coletivo.

§ 3º A todo agricultor assiste o direito de permanecer na terra que cultive,
dentro dos termos e limitações desta Lei, observadas, sempre que for o caso, as normas
dos contratos de trabalho.

§ 4º É assegurado às populações indígenas o direito à posse das terras que
ocupam ou que lhes sejam atribuídas, de acordo com a legislação especial que disciplina
o regime tutelar a que estão sujeitas.
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Art. 3º O Poder Público reconhece às entidades privadas, nacionais ou
estrangeiras, o direito à propriedade da terra em condomínio, quer sob a forma de
cooperativas, quer como sociedades abertas constituídas na forma da legislação em
vigor.

Parágrafo único. Os estatutos das cooperativas e demais sociedades, que se
organizarem na forma prevista neste artigo, deverão ser aprovados pelo Instituto
Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA), que estabelecerá condições mínimas para a
democratização dessas sociedades.
.............................................................................................................................................

TÍTULO II
 DA REFORMA AGRÁRIA

CAPÍTULO I
 DOS OBJETIVOS E DOS MEIOS DE ACESSO À PROPRIEDADE RURAL

Art. 16. A Reforma Agrária visa a estabelecer um sistema de relações entre
o homem, a propriedade rural e o uso da terra, capaz de promover a justiça social, o
progresso e o bem-estar do trabalhador rural e o desenvolvimento econômico do País,
com a gradual extinção do minifúndio e do latifúndio.

Parágrafo único. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária será o órgão
competente para promover e coordenar a execução dessa reforma, observadas as normas
gerais da presente Lei e do seu regulamento.

Art. 17. O acesso à propriedade rural será promovido mediante a
distribuição ou a redistribuição de terras, pela execução de qualquer das seguintes
medidas:

a) desapropriação por interesse social;
b) doação;
c) compra e venda;
d) arrecadação dos bens vagos;
e) reversão à posse (VETADO) do Poder Público de terras de sua

propriedade, indevidamente ocupadas e exploradas, a qualquer título, por terceiros;
f) herança ou legado.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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LEI Nº 2.597, DE 12 DE SETEMBRO DE 1955
(Revogada pela Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979)

Dispõe sôbre zonas indispensáveis à
defesa do país e dá outras providências.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É vedada, nos têrmos do art. 180 da Constituição, nas zonas
indispensáveis à defesa do pais, a prática de atos referentes à concessão de terras, à
abertura de vias de comunicação à instalação de meios de transmissão, à construção de
pontes e estradas internacionais e ao estabelecimento ou exploração de indústrias que
interessem à segurança da Nação sem o prévio assentamento do Conselho de Segurança
Nacional.

Parágrafo único. As autorizações poderão ser a qualquer tempo modificadas
ou cassadas pelo referido Conselho.

Art. 2º É considerada zona indispensável à defesa do país a faixa interna de
150 (cento e cinqüenta) quilômetros de largura, paralela à linha divisória do território
nacional, cabendo à União sua demarcação.

Parágrafo único. O Congresso Nacional, ouvido o Conselho de Segurança
Nacional, poderá a qualquer tempo, incluir novas zonas ou modificar a estabelecida
neste artigo.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 6.634, DE 2 DE MAIO DE 1979

Dispõe sobre a Faixa de Fronteira, altera
o Decreto-lei nº 1.135, de 3 de dezembro
de 1970, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - É considerada área indispensável à Segurança Nacional a faixa
interna de 150 km (cento e cinquenta quilômetros) de largura, paralela à linha divisória
terrestre do território nacional, que será designada como Faixa de Fronteira.

Art. 2º - Salvo com o assentimento prévio do Conselho de Segurança
Nacional, será vedada, na Faixa de Fronteira, a prática dos atos referentes a:

I - alienação e concessão de terras públicas, abertura de vias de transporte e
instalação de meios de comunicação destinados à exploração de serviços de
radiodifusão de sons ou radiodifusão de sons e imagens;

lI - construção de pontes, estradas internacionais e campos de pouso;
III - estabelecimento ou exploração de indústrias que interessem à

Segurança Nacional, assim relacionadas em decreto do Poder Executivo.
IV - instalação de empresas que se dedicarem às seguintes atividades:
a) pesquisa, lavra, exploração e aproveitamento de recursos minerais, salvo

aqueles de imediata aplicação na construção civil, assim classificados no Código de
Mineração;

b) colonização e loteamento rurais;
V - transações com imóvel rural, que impliquem a obtenção, por

estrangeiro, do domínio, da posse ou de qualquer direito real sobre o imóvel;
VI - participação, a qualquer título, de estrangeiro, pessoa natural ou

jurídica, em pessoa jurídica que seja titular de direito real sobre imóvel rural;
§ 1º - O assentimento prévio, a modificação ou a cassação das concessões

ou autorizações serão formalizados em ato da Secretaria-Geral do Conselho de
Segurança Nacional, em cada caso.

§ 2º - Se o ato da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional for
denegatório ou implicar modificação ou cassação de atos anteriores, da decisão caberá
recurso ao Presidente da República.

§ 3º - Os pedidos de assentimento prévio serão instituídos com o parecer do
órgão federal controlador da atividade, observada a legislação pertinente em cada caso.
.............................................................................................................................................

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas a
Lei nº 2.597, de 12 de setembro de 1955, e demais disposições em contrário.

Brasília, em 2 de maio de 1979; 158º da Independência e 91º da República.
JOÃO B. DE FIGUEIREDO
Petrônio Portela
Danilo Venturini
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LEI Nº 4.947, DE 6 DE ABRIL DE 1966

Fixa normas de Direito Agrário, dispõe
sobre o sistema de organização e
funcionamento do Instituto Brasileiro de
Reforma Agrária, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA TERRA E DOS IMÓVEIS RURAIS

.............................................................................................................................................

Art. 5º Compete ao IBRA tomar as providências administrativas e promover
as judiciais concernentes à discriminação das terras devolutas existentes no Distrito
Federal, nos Territórios Federais e na faixa de 150 (cento e cinqüenta) quilômetros ao
longo das fronteiras do País, respeitado o disposto na Lei nº 2.597, de 13 de setembro de
1955.

§ 1º É o Poder Executivo autorizado a ratificar as alienações e concessões
de terras já feitas pelos Estados na Faixa de Fronteiras, se entender que se coadunam
com os objetivos do Estatuto da Terra.

§ 2º Para os fins previstos no art. 11 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de
1964, o Serviço de Patrimônio da União, dentro de 90 (noventa) dias, a contar da
publicação da presente Lei, remeterá ao IBRA todos os processos ainda não ultimados
de pedidos de aforamento ou aquisição de terras devolutas, desde que destinadas pelos
seus ocupantes ou pretendentes ao aproveitamento agropecuário.

§ 3º Incluem-se entre os processos referidos no parágrafo anterior, desde
que com as finalidades nele previstas, os chamados terrenos de marinha, bem como
aqueles destinados a atividades pesqueiras e as terras localizadas na denominada Faixa
de Fronteiras.

§ 4º Compete ao IBRA converter os referidos processos de aforamento em
venda definitiva na respectiva área, para consecução dos fins determinados nos artigos
2º e 10 do Estatuto da Terra.

Art. 6º Todos os imóveis rurais pertencentes à União, desde que destinados
à atividade agropecuária, somente podem ser concedidos, por venda ou outra forma de
alienação, aos ocupantes ou pretendentes, através do Instituto Brasileiro de Reforma
Agrária (IBRA), ou de órgão Federal de Colonização por ele autorizado em cada caso.

Parágrafo único. A receita proveniente da venda ou outra forma de
alienação de imóveis rurais pertencentes à União, realizadas nos termos desta Lei, será
recolhida ao Banco do Brasil S/A., à conta do Tesouro Nacional, como receita
orçamentária da União, sendo o seu produto destinado à cobertura das providências
administrativas e judiciárias, a cargo do Instituto Nacional de Colonização e Reforma
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Agrária - INCRA, concernentes à discriminação, arrecadação, demarcação, transcrição e
alienação de terras devolutas.

* Parágrafo único acrescentado pelo Decreto-lei nº 1.640, de 20/11/1978.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.363, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001

Prorroga o prazo para as ratificações de
concessões e alienações de terras feitas
pelos Estados na faixa de fronteira e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2002 o prazo que o detentor
de título de alienação ou de concessão de terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira
de até 150 (cento e cinqüenta) quilômetros, ainda não ratificado, requeira ao Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA a ratificação de que trata o art.
5º, § 1º, da Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966, observado o disposto no Decreto-Lei nº
1.414, de 18 de agosto de 1975, e na Lei nº 9.871, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de dezembro de 2001; 180º da Independência e 113º da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Geraldo Magela da Cruz Quintão
Celso Lafer
Marcus Vinicius Pratini de Moaraes
Raul Belens Jungman Pinto


